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Legislação Citada

LEI No 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980.

Dispõe sobre a cobrança judicial da 
Dívida Ativa da Fazenda Pública, e dá 
outras providências.

.........................................................................................................................

Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:

I - dinheiro;

II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham 
cotação em bolsa;

III - pedras e metais preciosos;

IV - imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - veículos;

VII - móveis ou semoventes; e

VIII - direitos e ações.

§ 1º - Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre 
estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem como em 
plantações ou edifícios em construção.

§ 2º - A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito de 
que trata o inciso I do artigo 9º.
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§ 3º - O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado para depósito 
judicial, particular ou da Fazenda Pública exeqüente, sempre que esta 
o requerer, em qualquer fase do processo.

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro 
ou fiança bancária; e

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, 
independentemente da ordem enumerada no artigo 11, bem como o 
reforço da penhora insuficiente.

Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados:

I - do depósito;

II - da juntada da prova da fiança bancária;

III - da intimação da penhora.

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida 
a execução.

§ 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria 
útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de 
testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite.

§ 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as 
exceções, salvo as de suspeição, incompetência e impedimentos, serão 
argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com 
os embargos.
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-------------------------------------------------------------------------------------------

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973.

Institui o Código de Processo Civil.

.........................................................................................................................

LIVRO III

DO PROCESSO CAUTELAR

TÍTULO ÚNICO

DAS MEDIDAS CAUTELARES

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.........................................................................................................................

Art. 804.  É lícito ao juiz conceder liminarmente ou após justificação 
prévia a medida cautelar, sem ouvir o réu, quando verificar que este, sendo 
citado, poderá torná-la ineficaz; caso em que poderá determinar que o 
requerente preste caução real ou fidejussória de ressarcir os danos que o 
requerido possa vir a sofrer.  (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 
1º.10.1973)

.........................................................................................................................

Seção III

Da Caução
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Art. 826.  A caução pode ser real ou fidejussória.

Art. 827.  Quando a lei não determinar a espécie de caução, esta poderá ser 
prestada mediante depósito em dinheiro, papéis de crédito, títulos da União 
ou dos Estados, pedras e metais preciosos, hipoteca, penhor e fiança.

Art. 828.  A caução pode ser prestada pelo interessado ou por terceiro.

Art. 829.  Aquele que for obrigado a dar caução requererá a citação da 
pessoa a favor de quem tiver de ser prestada, indicando na petição inicial:

I - o valor a caucionar;

II - o modo pelo qual a caução vai ser prestada;

III - a estimativa dos bens;

IV - a prova da suficiência da caução ou da idoneidade do fiador.

Art. 830.  Aquele em cujo favor há de ser dada a caução requererá a 
citação do obrigado para que a preste, sob pena de incorrer na sanção que a 
lei ou o contrato cominar para a falta.

Art. 831.  O requerido será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, aceitar a 
caução (art. 829), prestá-la (art. 830), ou contestar o pedido.

Art. 832.  O juiz proferirá imediatamente a sentença:

I - se o requerido não contestar;

II - se a caução oferecida ou prestada for aceita;

III - se a matéria for somente de direito ou, sendo de direito e de fato, 
já não houver necessidade de outra prova.

Art. 833.  Contestado o pedido, o juiz designará audiência de instrução e 
julgamento, salvo o disposto no III do artigo anterior.
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Art. 834.  Julgando procedente o pedido, o juiz determinará a caução e 
assinará o prazo em que deve ser prestada, cumprindo-se as diligências que 
forem determinadas.

Parágrafo único.  Se o requerido não cumprir a sentença no prazo 
estabelecido, o juiz declarará:

I - no caso do art. 829, não prestada a caução;

II - no caso do art. 830, efetivada a sanção que cominou.

Art. 835.  O autor, nacional ou estrangeiro, que residir fora do Brasil ou 
dele se ausentar na pendência da demanda, prestará, nas ações que intentar, 
caução suficiente às custas e honorários de advogado da parte contrária, se 
não tiver no Brasil bens imóveis que lhes assegurem o pagamento.

Art. 836.  Não se exigirá, porém, a caução, de que trata o artigo 
antecedente:

I - na execução fundada em título extrajudicial;

II - na reconvenção.

Art. 837.  Verificando-se no curso do processo que se desfalcou a garantia, 
poderá o interessado exigir reforço da caução. Na petição inicial, o 
requerente justificará o pedido, indicando a depreciação do bem dado em 
garantia e a importância do reforço que pretende obter.

Art. 838.  Julgando procedente o pedido, o juiz assinará prazo para que o 
obrigado reforce a caução. Não sendo cumprida a sentença, cessarão os 
efeitos da caução prestada, presumindo-se que o autor tenha desistido da 
ação ou o recorrente desistido do recurso.

-------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966.
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Denominado Código Tributário 
Nacional Dispõe sobre o Sistema 
Tributário Nacional e institui normas 
gerais de direito tributário aplicáveis à 
União, Estados e Municípios.

.........................................................................................................................

CAPÍTULO III

Suspensão do Crédito Tributário

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do 
processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras 
espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)     

VI – o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)   

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento 
das obrigações assessórias dependentes da obrigação principal cujo 
crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.

.........................................................................................................................

CAPÍTULO IV
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Extinção do Crédito Tributário

SEÇÃO I

Modalidades de Extinção

Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos 
termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º 
do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a 
definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto de 
ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI – a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições 
estabelecidas em lei.  (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou 
parcial do crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua 
constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149.
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.........................................................................................................................

CAPÍTULO III

Certidões Negativas

.........................................................................................................................

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de 
que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança 
executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade 
esteja suspensa.


